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SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR ) Qi;t..J~Tf:() ~~ _ 
ATA DA 61ª SESS~O{EXTRAORDIN~RIA), EM 13 DE SETEM~~O DE l977 
TERÇA-FEIRA 
PRESID~'\ICIA DO MINISTRO ALMIRANTE-DE-ESQUADRA H~LIO RAMOS DE 
AzE:VEDÓ LEITE • · 
PROCURADOR GERAL DO MINIST~RIO P6BLICO MILITAR: DR MILTON ME 
NEZES DA COSTA fiLHO. . 
SECRETARIO DO TRIBUNAL PLENO: DR CL~UDIO ROSitRE 
Compareceram os Ministros Waldem~r Torres da Costa, Augusto 
Fragoso, Jacy Guimarães Pinheiro, Rodrigo Octávio Jordão Ra
mos, Faber Cintra, óctávio.Jos~ Szmpaio Fernandes, Reynaldo 
Mello de Almeida, G. A. de Lima Torres, Decclécio Lima de Si 
queira, Ruy de Lima Pessoa, Gualtor Godinho, JÚlio de Sá Bi= 
errenbach e D~lio Jardim de Mattos. -

~s 13.30 hnras, havendo nÚmero legal, foi aberta a Sessão. 

Lida e sem d8bate, foi aprovada a Ata da Sessão anterior. 
Foram, a seguir, relatados e julgados os seguintes processos! 

EfvJBP,RGOS · 
40.744 - são Paulo. ReLator Ministro Ruy de Li~a Pessoa. Re

vioor Ministro Augusto Fragoso. EMBAAG~NTES: Cal FE 
LIPE SANT 1 ANNA, Cal PEFANI DAROZ, Cel niLERMANDO RIT 
DRIGUES D1 AVILA o Ten Cal TARCISIO ISMAEL PEREIRA -
DA -CUNHA, condenados a dois anos da reclusão,incur
sos no artigo 308 e MILTON FERNANDO DE ARAUJO REGO, 
civil, condenado a um'ano de reclusão, incurso no 
art. 309 1 tudo do CPM: EMBARGADO: O Ac6rdSo do STM 
de 12 de maio de 1976. Advs Paulo Ruy d8 Godoy, J~ 
arez A A de Alehcar, Alcyone V.P. Barreto e Manuel 
de Jesus Soares. POR MAIORIA,· o Tribunal negou pro . . , ,.., -

'• 

v1mento aos Embargos e conf1rmou o Acordao embarga 
do. O ~1INISTRO DLLIO JM1DIM DF. f"lATTOS negou provi= 
manto aos embargos quanto aos mii;_~ares e aceito!J 
quanto ao civil; O MINISTRO LIMA TJRRE3 recebeu os 
embargos em relação ao civil e en1 rrll~tçtio aos mili 
tares embargant~s reajusta a condnn~ção para o ar= 
tigo 305 do CPr'l. O tUNISTRO JACY GdiMARAES PINHEI
RO confirmava o seu voto na apelaç~o e o MINISTRO 
WALDEMAR TORRES DA COSTA deu prn~~mento aos Embar
gos para absolver os Embarge1tes. IMPEDIDO O MINIS 
TRO ROORICO OCTAVIO. (Usa~clm ~~ ~alav~a os Advs D;s 
Juarsz' A A de AlAncar e A~ Susse.~ir.d d~: tk~aes Rego 
e o Dr. Procurador Goral).(Reoroduz-~e p~~ terem si 
do omitidos os votos dos tiinistrcs Jacy Guimarães -
Pinheiro e Waldemar Torres da Costa e o impedimento 
do Ministro Rodrigo Octáviá, na hta da 60ª Sessão, 
em 12 de setembro do 1977). 

HABEAS-CORPUS 

31.648 - Rio Grandé do Sul. Relator Ministro Julio de Sá Bi
errenbach. Paciente: CORALIO MUNIZ, alegando se en 
contrar preso em uma das Unidades Militares de Bage, 
pede a concessão dé ordem para ser posto ém liberda 
de. Impetrante: Dr. João Bosco Abero, Adv. - POR u= 
NANIMIDADE, o Tribunal não tomou conhecimento face 
ao que dispÕe ~ art. 10 do AI/5. 

31.645 - Rio de Janeiro. Relator Ministro Lima Torres. PACI
ENTE: SERGIO DA CUNHA GAMEIRO,'preso ~disposição~ 
2ª Auditoria do Ex~rcito da la. CJM, da 2ª Auditor! 
a da Aeronáutica da la. CJM e da 2º Auditoria de Mã 
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Marinha da la. CJM, pede a concessão da ordem para 
aguardar, em liberdade, o julgamento nãs menciona
das Auditorias. Impetrante: O paciente. - POR UNA
NIMIDADE, o Tribunal n~o tomou 6onhecimento, fac~ . 
ao que disp~e o art. 10 do AI/5. · 

CONSELHO DE_JUSTIFICAÇAO 

52 - Bras!lia~DF.- Relator Ministro Rodrigo Óct~vio. O 
Exmo. Sr. Ministro do Ex,rcito em cumpri~ento ao 
artigo 13, inciso V, letra "a", da Lei n. 5.!?,36/72, 
enc~minha os autoo do Conselho de Justificaçao a 
que foi submetido o Capitão de Intendêrcia PAULO JO 
S~ DOS SANTOS. - PO~ MAIORIA, o Tribunal consider;u 
o CAP IE PAULO JOSE DOS SArrros culpado e determi
nou a·súa reforma na forma do art 16 inciso II da 
Lei n.5.836L72. O MIN!STRO FABER CINTRA considerou 
o acusudo nao culpado. 

APELAÇÕES 

41.351 - Pa~'· Relator Ministro Ruy de Lima Pessoa. Re~isor: 
Ministro Deocl5cio Lima de Siqueira. APELANTE: O Mi 
nist~rio PGblico Militar, junto ~ Auditoria da 8ª• 
CJM. APELADA: A Sentença da Conselho Permanente de 
Justiça da Auditoria da 80 CJM, de 28 de maio de 

'1976, que absolveu a Cabo EDINO AZEVEDO DA SILVA e 
o soldado VENICIO NERY BARBOSA, do crime previsto 
no art 154 c/c o art 150, do CPM. Advs Drs Franci~ 
co Cardos6 de Vasconcelos e Adherbal Au~usto Mei -
r as i'v1atos. ( JULGAf~OHO _EM SE SSAO SECRETA) · 

41.432 - Rio de Janeiro. ::lelator fUnistra Ruy de lima Pessoa. 
Revisor Ministro Faber Cintra. APELANTES: O Minis
t~rio PGblico Militar junto ~ 2ª Auditoria de Mari 
nha da la. CJM; ANTONIO MENDES LOPES e ALCIDES BAR 
DEJO, tamb~m conhecido por ROBERTO DE ~NDRADE ARAn 
JO,'candenados a doze anos de reclusão, incursos no 
art. 27 da DL 898/69, com a suspPnsio dos direitas 
polÍticas; por dez'anos, nos termos do art 74 do re 
fer~do DL. APELADA: A Sentença do Conselho Perma ~
nehte de Justiça da 2a. Auditoria de Marinha da la. 
CJM, de 27 de julho de 1976, que absalvou BENtDITO 
BURACHOVISKY'CHAVCS, db c~ime previsto no art. 27 
do DL 898/69. Advs Drs. A. Gua~ischi o Palma e Au• 
gBsto Sussekind de f1araes Rego. (JULGANEf.JTO n1 SES 
SAO SECRETA). 

CORREIÇÃO PARC~AL 

1.142 - Rio de Jáneira. Relator 1'-'linistro Deocléci/ Lima de 
Siqueira. - NELLO BAIA JUNIOR, requer Co~eição Pe~ 
cial nos autos do procásso nº 302/77~D da 2ª Audi
toria da Marinha da la. CJM. Adv. Dr. Guilherme Sou 
za Santos. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal deferiu a
Correição e declarou nulos a citação do réu e tódos 
os atos processuais subsaqUontes, com renovação. 
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41.509 -

41.614 -

39.592 -

APELAÇÕES 

são Paulo. nelator Ministro Jacy Guimarães'Pinheiro. 
Revisor Ministro Re~naldo Mello de Almeida. APELAN~ 
TES; O Minist~rio PGblico Militar juAto ~ 3a. Audi~ 
toria da 2ª CJM; JAIRO SANTANA,·condenad~ a dez a~ 
nos de reclusão,· incurso no art. 27 do DL 898/69 gc 
o art. 53 do CPM; LUIZ ISRAEL MATIAS e ALBERTO LUIZ 
FERREinA, condenados a doze anos de reclusão incur 
sos no art 27 do DL 898/69, todos com a suspensão -
dos direitos polfticos~ por cinco anos, ex-vi do aE 
tigo 74 do referido DL. APELADA: A Sentença do CPJ 
da 3A Auditoria da 2ª CJM, de 28 de setembro de 197~t 
que absolveu MARCO ANTONIO DA CRUZ"e MESSIAS MAniA
NU ALVES, do crime brevisto no art. 27 do DL 898/69, 
c/c o art 53 do CPM. Advs Ors Jos~ Geraldo de Pontes 
Fabri, Ubaldo Niragaia Cintra, Artur Silve e Luiz Pc 
roira Neves. (JULGAMENTO EM SESS~O SECRETA) -

Brasflia.DF. Relator Ministro Jacy Guimarães'Pinhei 
ro. Revisor Ministro Faber Cintra. APf.LAfHES: O r~{:· 
nist~rio PGblico Militar junto ~ Auditorici da lla. 
CJf"' e ALBERTO,)~OHAMAD, Cabo, condenado~'~ quatro m..ê_ 
ses de detençao, incurso no art. 210, ~~ 1º e 2º do 
CPM, com o beneffcio da suspensão condici6na1 da pe 
na. APELADA: A Sentença'do CPJ da Aud/lla. CJM, de· 
03 de· fevereiro do 1977. Adva Ora E1izabeth Diniz M. 
Souto. - POR MAIORIA de votos, o Tribunal negou pr~ 
vimont6 a ambos os apelos e confirmou a Sentença a
pelada. O MINISTRO LIMA TORR[S deu provimento ao a
pelo do MP para cond6nar o Cabo ALBERTO MOHAMAD a 
oito meses de prisão. 

Rio de Janeiro. Relator Ministro Ruy de Li~a Pessoa. 
Ro0isor Ministro Heynaldo Mello de Almeida. APELAN
TE: JOS~ ~AVIER DA COSTA, civil, condenado a um ano 
de reclusao, incurso no art 208 do CPM de 1944. APE 
LADA: A Sentença do CPJ"da l~.AGd/Ex., da la. CJM,
de 30 de agosto de 1972. Adv.Dr. Manoel Francisco de 
Lima. - POR UNANIMIDADE, o Tribunal, Preliminarmente: 
julgou e~tinta a punibilidade; POR MAIORIA de votos, 
pela prescriç~o da aç5o penal. O MINISTRO LIMA TOR
RES julgou ~xtinta a punibilidade pela proscrição 
da condenaçao, tendo em vista a pena "in concreto" 
o_o MINISTRO JACY GUIMAR~ES PINHEIRO, pela prescri
çaa da pena concretizada. 

41.414 - Rio Grande do Sul. Relatar Ministro Ruy de Limé Pes 
sa. Revisor Ministro Rodrigo Oct~vio. APELANTE: - O 
Minist~rio PÚblico Militar junto ~ 2º Auditoria da 
3ª CJM. APELADA: A Sentença do CPJ da 2ª Auditoria 
da 3a. CJM, de 25 de junho de 1976, que considerou 
a Justiça Militar incompetente para julgar o civil 
CARLOS QUARTIERI e absolveu a saldado LUIZ CARLOS 
PORTELA DA ROSA, da crime previsto na art 209 c/c o 
art 53 do CPM; e condenou o soldado LUIZ os6RIO PIN 
TO DE OLIVEIRA a três meses de prisão, incurso· na-· 
artigo 209 do CPf·1, com o beneffcia da "Sursis". Adv. 
Dr. Telmo Candiata da Rosa.(JULGAMENTO EM SESSÃO SE 
C RETA) -
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PROCESSOS QUE PODEM OCASIONAR A PERDA DE POSTO E PATENTE 

- De acordo com a incumbência que lhe foi atribuida pelo 

plenário, ~a sessão do dia 15 de agosto (Ata da Sessão de 

17-8~77, p.226) 1 o Ministro AUGUSTO FRAGOSO apresentou na 

primeira parte da sessão, uma sfntese intitulada "A aplic!l_ 

ção da pena de perda ~e posto e patente", com base na Con~ 

tituição Federal, art. 93 1 §§ 2r. e 3º; na Lei 5836/72 e no 

CPM, arts. 98 a 101. Lido o documento e-convenientemente 

debatido, três pontos ficaram duvidosos. Por maioria de lO 

a 3, contra os votos dos Ministros JACY PINHEIRO, RODRIGO 

OCTAVIO e FABER CINTRA, o Plen~rio resolveu votar imediat~ 

mente as questÕes em causa • 

• Assim, votaAdo os Ministros GUALTER GODINHO, DE

LIO JARDIM, JULIO BIERRENBACH, RUY PESSOA, DEOCL~CIO DE Sf 
QUEIRA, REYNALDO DE ALMEIDA, LIMA TORRES, SAMPAIO FERNAN -

DES, FABER CINTRA, RODRIGO OCT~VIO, AUGUSTO FRAGOSO e TOR 

RES DA COSTA (12), o Tribunal decidiu: 

lR)- nos processos oriundos do Conselhos· de Justi 

ficaç;o, ~conveniente-que dopais de se ma

nifestar a defesa (art.l5 da Lei n. 5836, de 

5 do dezembro de 1972), seja ouvida, sobre o 

feita, a douta Procuradoria Geral. 

(Decidido por maioria de 3 a 4, contra 
os votos dos Ministros TORRES DA COSTA, 
ROORIGO OCT~VIO, FABER CINTRA e SAM
PAIO FERfJANDES) ;, 

2º)- nos processos chegados ao STM, atrav~s de Re 

presentação do Minist~rio PGblico Militar, o 

oficial, assim sujeito ~ perda de posto e P.ê. 

tente, deve poder se defender por oncrita, 

dentro do prazo de cinco (5) dias. 

(Decidido por unanimidade) f 
Deve ser aplicado o disposto no ar7• 40 do 

Regimento Interno do STM também nos julgamen 

tos que possam conduzir a condenaçEes nas hi 

pÓteses previstas nos arts. 99, 100 e 101 do 

CPM (exigência da presença de todos os Minis 

tros em oxorcfcio, na primeira chamada). 

(Decidido por maioria de 9 a 3, contra 
os votos dos Ministros RODRIGO OCTAVIO, 
FABER CINTRA e SAMPAIO FERNANDES) 

Nas três questÕes o Ministro Presidente HELIO LEITE não vo 
tou e o Ministro JACY PINHEIRO se absteve. 
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A Sess;o foi encerrada às 18.00 horas, com os seguintes pro-
cessas em mesa: 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 174(WT) 

QUESTÃO ADMINISTRATIVA 154(GG) 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 168(GG) 

QUEST~O ADMINISTRATIVA 169(GG) 
QUESTÃO ADMINISTRATIVA 170(GG) 

EMBARGOS 41.270(JP/RO)-Aud/Ba.proc.l00/74-Adva Dra Mariza Ma 

chado da Silva Lima Capucho 

EMBARGOS AO CONSELHO DE JUSTIFICAÇ~O 4l(AF/GG) 

CORREIÇ~O PARCIAL l.l37(RP)-Aud/4a.proc.06/75 
CORREIÇÃO PARCIAL l.l39(Rr) 

PEDIÇ~O 336(LT)-por depend;ncia ao Rec.Crim. n.5.124 

PETIÇ~O 334(WT)-la/Mar.proc~. 56 e 1557/70 - por depend~ncio 

à Apelação 41.502. Adv. 8 prÓprio. 

DESAFORAMENTO 274(GG)-la./3a.proc.06/77 

REPRESENTAÇÃO l.02l(GG)-2a./2a. 

RECURSO CRIMINAL 5.150(RP)-Aud/4a.proc.6/75-Advs Dalto.Ville-

1a Eiras, Antonio c. Teixeira, Fahid T.Sab e Oldemar T.Soares 

RECURSO CRIMINAL 5.156(RP)-la./3a.proc.07/69-Advs Reinaldo Ma

dalozzo e Nelson Meneguzzi 

RECURSO CRIMINAL 5.159(RP)-Aud/6a.proc.06/77 

RECURSO CRIMINAL 5.163(WT)-3s./la.proc.30/75-Adv George Ta-

vares. 

AP(LAÇTIES: 

37.575(RP/FC)-la/Aer.proc. 28/69-Advs A.Modosto da Silveira 

o Elizabeth F.Diniz.(JULGAMENTO MARCAOOPARA O DIA 14.9.77) 

41.444(RP/FC)-la./2a.proc.ll81/76-Adv Jairo G. Foncoca 

41.282(JP/DS)-Aud/7a.proc. 118/73-Advs Mercia de A. Ferreira 

e Jerson Maciel Neto 

41.458(JP/AF)-la./la.proc.21/75-S.Advs José F. Martino, Nel

son Itabaiana de Oliveira.e Manoel F. de Lima 

41.347(RP/RO)-Aud/5a.proc. 

41.543(RP/AF)-Aud/6a.proc. 

41.650(RP/AF)-3a./Ex.proc. 

41.604(RA/LT)-Aud/9a.proc. 

41.603(SF/WT)-2a/Mar.proc. 

731/75-Adv Oldemar T. Soares 

38/75-Adv Nilton da Silva 

01/77-Adv Ana Maria David Cortez 

1/77-Adv Higa Nabukatsu 

284/76-D.Adv. A.Sussekind M.Rego 
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... 
APELAÇOES: 

41.646(SF/JP)-Aud/llaproc. 167/77-Adv J. Safe Carneiro 

41.064 (R P/FC )-la/Ma r. pro c. 11/75-Advs Lourdes r·1ar ia do Vale, 

Luiz Desiderati o Maria da 

41.670(DS/WT)-2a./la.proc. 

41.626(SF/JP)-Aud/5a.proc. 

41.664(SF/RP)-la/Mar.proc. 

41.725(AF/RP)-Aud/llaproc. 

41.682(AF/WT)-3a./2a.proc. 

41.665(AF/JP)-3a./la.proc. 

41.4Bl(RP/FC)-Aud/4a.proc. 

Costa Pinho 

04/75-D.Adv Lourival. N. Lima 

197/77-Adv Aurelino M. Gonçalves 

35/76-Adv Edgar P P de Carvalho 

40/77-Adv J Safe Carneiro 

31/77-~dv Jos~ Geraldo Fabro 

07/77-Adv Ana Maria D. Cartaz 

16/76-Adv Waltamyr de A. Lima 

41.658(DS/WT)-la./2a.proc. 149/77-Adv Ju~rez A-A de Alencar 

41.67l(FC/RP)-la/Ex •• proc.D-02/77-Adv Manool F. de Lima 

EMENDA AO REGIMENTO INTERNO Nº 06(RP) 

SUPIRIOR TR!BII!I. Wl.ll!l 

13 SETt971 
SEcr~tA::l\ tO t.-:~~~1~l ltc NO 

S:C:.O t( ATAS 
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